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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

SECRETARIA DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2019-MPM. Processo nº:
19.03.0000.0007370/2020-26. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: PRIME
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 04.365.758/0001-84. Finalidade: Prorrogação dos
prazos de vigência e de execução do contrato de prestação de serviços de conservação e
limpeza na Procuradoria de Justiça Militar em Salvador/BA. Vigência: 1º/6/2021 a
31/5/2023. Data de assinatura: 30/4/2021. Assinam: Alexander Jorge Pires, Diretor-Geral,
pelo MPM e Maureli Barbosa de Sousa, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 17/2021. Contratante: UNIÃO, por meio do Ministério Público do
Trabalho/Procuradoria-Geral. Contratada: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., CNPJ
59.456.277/0003-38. Objeto: prestação de serviços de manutenção, suporte técnico e
atualização de versões para os softwares Oracle Database Enterprise Edition e Oracle
Real Application Clusters. Valor total mensal de R$ 10.452,70 e anual de R$
125.432,47. Programa/Atividade 03.131.0031.2549.0001, Elemento de Despesa 33.90.40-
07. Nota de Empenho Global 2021NE000227, de 27/04/2021, no valor de R$ 10.452,70.
PGEA 20.02.0001.0009291/2020-91. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, caput.
Vigência: 12 meses, contados a partir da assinatura. Data de Assinatura: 29/04/2021.
Signatários: Pela Contratante, Cleofáster Sardinha e Silva. Pela Contratada, João Carlos
Orestes.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2016; Locatária: União Federal, por
intermédio do Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª
Região; Locadora: Guilherme Netto Empreendimentos Imobiliários Eireli - ME, CNPJ
18.038.952/0001-60; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 02 (dois) anos a
contar do dia 01/06/2021; Alteração do parágrafo primeiro da Cláusula Décima - Do Preço
e Reajuste; Local e data da assinatura: Porto Alegre, 30/04/2021; Pela Locatária: Rafael
Foresti Pego, Procurador-Chefe em exercício; Pela Locadora: Guilherme Carpenedo Martins
Netto, Representante Legal; PGEA nº 20.02.0400.0000238/2021-11.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo ao Convênio 04/2018; Convenientes: Ministério Público do
Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região - PRT10 e GUATAG - Associação
de Assistência Educacional LTDA., mantenedora da Faculdade Projeção de Ceilândia.
Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida
cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida
formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na
instituição de ensino. Data da assinatura: 19.04.2021. Em vigor até 28/06/2024.
Signatários: Pela concedente, José Antônio Coutinho Vinhas Duran e pelo convenente,
Pierre Tramontini.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 - UASG 200024

Nº Processo: 1000.1734/2019-95. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços comuns de engenharia, para manutenção predial, preventiva e
corretiva, sob demanda do órgão contratante, nos sistemas, equipamentos e instalações
dos edifícios sedes das Procuradoria do Trabalho no Município Palmas/TO e da
Procuradoria do Trabalho no Município de Araguaína/TO.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
03/05/2021 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59. Endereço: Saun Quadra 5, Lote C,
Torre A, Centro Empresarial Cnc, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200024-5-00001-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 03/05/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/05/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

GABRIEL CESAR DIAS DANTAS
Pregoeiro

(SIASGnet - 30/04/2021) 200024-00001-2021NE000117
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Convenentes: MPT, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região e
FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO/USP, CNPJ: 63.025.530/0102-58. Objeto:
Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para
o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de
ensino. Vigência: 3 (três) anos. Data da assinatura: 17/02/2021. Assinam: Dr. Dimas
Moreira da Silva, Procurador Chefe da PRT 15ª Região e Profª Drª Maísa de Souza Ribeiro
- Vice Diretora. PGEA: 20.02.1500.000641/2018-90.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
AVISO DE PENALIDADE

A PRT/19ª Região, torna pública a aplicação das penalidades de Multa, no
valor de R$ 39.389,00 (trinta e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais), referente
a 20% sobre o valor total do Contrato, e Suspensão Temporária de Participação em
Licitações e Impedimento de Contratar com esta Administração, pelo período de 02
(dois) anos, à empresa RAKIA SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA., CNPJ nº
23.495.961/0001-10, em virtude da inexecução total do Contrato nº 2.2020, de acordo
com o contido no PGEA nº 20.02.1900.0000692/2020-79.

ALBERTO NATHANAEL QUEIROZ DA SILVA
Diretor Regional da PRT/19ª Região

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

a) Processo: TC 013.268/2021-0; b) CONTRATANTE: Instituto Serzedello Corrêa/TCU - CNPJ
00.414.607/0024-04; c) CONTRATADO: V2G DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA - CNPJ
04.578.898/0001-30; d) Objeto: Evento "Criatividade Aplicada"; e) Fundamento Legal: art.
25, inciso II, da Lei 8666/93; f) Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); g) Nota de
Empenho: 2021NE000066, de 27/04/2021: h) Autorização: Ana Cristina Melo de Pontes
Botelho, Diretora-Geral do Instituto Serzedello Correa; i) Ratificação: Lucio Flavio Ferraz,
Secretário-Geral de Administração.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 10/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em 20/04/2021
. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
continuados de limpeza, copeiragem e recepção nas dependências da Secretaria do
Tribunal de Contas da União no Estado do Mato Grosso - SEC-MT, em modelo de
contrato por desempenho/resultado para o serviço de limpeza, em regime de
empreitada por preço unitário, conforme especificações constantes dos Anexos II e III
do Edital.

NATHALIA BALDEZ DOROTEU
Pregoeira

(SIDEC - 30/04/2021) 030001-00001-2021NE000001

Defensoria Pública da União

SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA
COORDENAÇÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 - UASG 290002

Nº Processo: 08038006068201903. Objeto: Contratação de serviços de Instalação,
Desinstalação, Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças, em
Condicionadores de Ar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos para a unidade da DPU no Estado de Minas Gerais (Belo
Horizonte/MG; Juiz de Fora/MG; Uberlândia/MG).. Total de Itens Licitados: 47. Edital:
03/05/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Setor Bancário Sul,
Quadra 2, Bloco H, Lote 14, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/290002-5-00054-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 03/05/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/05/2021
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Telefone: (61) 3318-4363/e-
mail: licitacao@dpu.def.br.

GISELLE FREIRE DE MOURA ARRAIS
Coordenadora da Licitação

(SIASGnet - 30/04/2021) 290002-00001-2021NE800150

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE DE

L I C I T AÇ ÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021 - UASG 10001

Nº Processo: 210.582/2020. Objeto: Prestação de serviços continuados nas áreas de
limpeza e conservação no Edifício Principal, Anexo I e nas Unidades Avançadas da Câmara
dos Deputados, pelo período de doze meses, com fornecimento de materiais e
equipamentos e prestação de serviços, sob demanda, de desinsetização e desratização..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 03/05/2021 das 08h00 às 17h59. Endereço: Camara Dos
Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar, Zona Cívico Administrativa - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/10001-5-00023-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 03/05/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/05/2021
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância
existente entre as especificações descritas no ComprasNet e as especificações constantes
do Edital, prevalecerão as do Edital. O Edital está disponível também no site
www.camara.leg.br..

DANIEL DE SOUZA ANDRADE
Presidente da Cpl

(SIASGnet - 30/04/2021) 10001-00001-2021NE000291

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica AC2021/0039. Processo: 200.002177/2021-27.
Celebrado com a CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS - GO. CNPJ: 02.343.000/0001-10.
Data da assinatura: 30/04/2021. Modalidade: Não aplicável. Objeto: Estabelecer e regular
a participação da CASA LEGISLATIVA na implementação das ações de modernização do
ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo, para
estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução
depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes. Vigência: início: 03/05/2021
final: 02/05/2026. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pelo
ILB: Márcio Chalegre Coimbra, Diretor-Executivo, pela Câmara: Gustavo Rocha Vaz da costa,
Presidente.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato CT2021/0038. Processo: 200.008179/2020-49. Celebrado com a empresa
DINAMAN EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. CNPJ: 68.581.198/0001-88.
Modalidade: Pregão Eletrônico 025/2021. Objeto: Fornecimento de mobiliário e
equipamentos para os laboratórios de conservação e restauração da Secretaria de Gestão
e Documentação do Senado Federal (ITEM 02). Valor Global: R$23.899,00. Programa de
Trabalho: 01.031.0034.4061.5664. Natureza de Despesa: 449052. Nota de Empenho nº
2021NE000055, emitida em 20/04/2021. Vigência: início: 30/04/2021 - final: 29/04/2022.
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Suellen Rodrigues Menese

De: SEPCO - Serviço de Planejamento e Controle
Assunto: ENC: SENADO FEDERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS – GO - 

ENVIO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0039/2021 ASSINADO 
PELO SENADO FEDERAL.

Anexos: image001.gif

De: GN ASSSESSORIA [mailto:gilsonettogo@gmail.com]  
Enviada em: terça-feira, 4 de maio de 2021 00:07 Para: SEPCO - Serviço de Planejamento e Controle 
<sepco@senado.leg.br> 
Cc: camara@mutunopolis.go.gov.br; gustavorochamto@outlook.com; SCCO - Serviço de Contratos e Convênios 
<scco@senado.leg.br> 
Assunto: Re: SENADO FEDERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS – GO - ENVIO DO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0039/2021 ASSINADO PELO SENADO FEDERAL. 

 
Recebido!!!! 
 

Em ter, 4 de mai de 2021 00:05, SEPCO - Serviço de Planejamento e Controle <sepco@senado.leg.br> 

escreveu: 

Prezada Câmara Municipal,        

Ao receber esta mensagem, favor confirmar o recebimento para finalização 
do processo 

De: SEPCO - Serviço de Planejamento e Controle  - Enviada em: sexta-feira, 30 de abril de 2021 13:28 
Para: gilsonettogo@gmail.com; camara@mutunopolis.go.gov.br; gustavorochamto@outlook.com 
Cc: SCCO - Serviço de Contratos e Convênios <scco@senado.leg.br> - Prioridade: Alta 
Assunto: SENADO FEDERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS – GO - ENVIO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 0039/2021 ASSINADO PELO SENADO FEDERAL.  

COMUNICADO DE ENVIO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ASSINADO DIGITAL 

Brasília, 30 de abril de 2021. 

Processo nº 00200.002177/2021-27. 
Acordo de Cooperação Técnica nº 0039/2021.  
Organização: CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS – GO. 
Telefone: (62) 3382-6219 / (62) 9-9477-6299 – Gustavo - Presidente 

E-mail: gilsonettogo@gmail.com/ camara@mutunopolis.go.gov.br /  gustavorochamto@outlook.com  
A/C Sr. Presidente, o Senhor Gustavo Rocha Vaz da Costa.  

      

          Prezado Senhor, 

          Envio-lhe em anexo o Acordo de Cooperação Técnica ACT nº 0039/2021, celebrado com o 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS – GO, assinado digitalmente em (30/04/2021), pela 

Senhora Diretora-Geral do Senado Federal.  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Ao receber esta mensagem, favor confirmar o recebimento para finalização 
do processo  

Para qualquer esclarecimento, contatar este serviço pelos telefones: (61) 3303-3134 e (61) 3303-

1423. 

Atenciosamente, 

José Olivar Campos da Silva - Chefe do SEPCO 

Atenciosamente, 

Suellen Rodrigues Meneses. 
Senado Federal – SADCON / COPLAC / SEPCO. Via N2 Bloco de Apoio 16, sala 12 e 13.. CEP: 70.165-
900 Brasília – DF.  

Telefone: + 55 (61) 3303-3814 / (61) 9 9193.3250 -  Whats App Pessoal para facilitar a 
comunicação durante a pandemia.  
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Intranet da SADCON – Instruções sobre Gestão de Contratações. 

Clique no endereço abaixo para abrir a página e, caso não funcione, copie-o e cole no 
seu navegador: 

https://intranet.senado.leg.br/visualizacaosecaorh?secao=/intranet/administracao/contratacoes/gestao-de-contratacoes 

Gestão de Contratações

Garantias contratuais

Atestado de capacidade

Aditivos contratuais

Prorrogação contratual

Reajuste contratual

Repactuação contratual

Palestras e Cursos

Penalidades

Revisão contratual

Orientações para pagamentos

Modelos de documentos

Fórum de Gestão e Fiscalização de Contratos
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Nº: 3906 quarta-feira, 13 de fevereiro de 2008

COMISSÃO DIRETORA

ATO DA COMISSÃO DIRETORA NO 002, de 2008

Dispõe sobre a gestão de Contratos no Senado Federal e dá outras providências.

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições e
visando o aprimoramento da gestão de contratos no Senado Federal, RESOLVE:

Art. 1º - Este Ato institui normas e procedimentos a serem adotados na gestão de
contratos no âmbito do Senado Federal.

Art. 2º - Para os efeitos deste Ato consideram-se as definições:

I - contrato: todo e qualquer ajuste entre o Senado Federal e órgãos ou entidades da
Administração Pública ou particulares, em que haja um acordo de vontade para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações, seja qual for a denominação utilizada;

II - convênio: instrumento celebrado entre o Senado Federal e órgãos ou entidades da
Administração Pública ou particulares, com ou sem transferência de recursos financeiros, para
a concretização de objetivos de interesses comuns e coincidentes;

III - gestão de contrato: conjunto de ações e procedimentos destinados a promover o
acompanhamento, a fiscalização e o controle efetivo do fiel cumprimento do objeto contratado
e das condições pactuadas;

IV - gestor de contrato: servidor que, na condição de representante do Senado
Federal, desenvolve, mediante registro próprio, as atividades de gestão de contrato, nos
termos deste Ato;

V - gestão compartilhada: gestão de contrato realizada por mais de um gestor com
responsabilidade solidária.

Art. 3º - Para todo e qualquer contrato celebrado pelo Senado Federal será designado
um gestor titular e um gestor substituto, nos termos deste Ato.

Art. 4º - A gestão de contratos tem por finalidade administrar as contratações
indispensáveis ao exercício pleno das funções e atividades institucionais do Senado Federal,
relativas a aquisições, obras e serviços de qualquer natureza.

Art. 5º - São diretrizes básicas para a gestão de contratos no Senado Federal:

I - observância dos princípios constitucionais e normas legais atinentes à
Administração Pública, em especial aquelas diretamente relacionadas à gestão de contratos;

II - constante fiscalização do cumprimento das obrigações pactuadas pelas partes;

III - adequada aplicação dos recursos públicos;

IV - registro formal e completo dos atos e fatos ocorridos na execução do contrato,
com prevalência da forma escrita sobre a verbal;

V - aperfeiçoamento constante do processo de licitação, contratação e dos
instrumentos contratuais;
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VI - utilização de instrumentos e rotinas administrativas claras e simples, compatíveis
com uma gestão de contratos moderna e eficaz.

Art. 6º - Compete ao Diretor-Geral designar o gestor do contrato e seu substituto.

§ 1º - Considerando a conveniência e a oportunidade administrativa, excepcionalmente
o Diretor-Geral poderá designar mais de um gestor para gerir um ou mais contratos, na forma
de gestão compartilhada.

§ 2º - Para as designações de que trata este artigo serão considerados o treinamento
realizado pelo servidor, sua formação técnica e experiência.

Art. 7º - A recusa do servidor em aceitar a designação, justificada por escrito, deverá
ser submetida à deliberação do Diretor-Geral, nos casos de impedimento, suspeição ou falta
de conhecimento específico necessário ao desempenho da atividade de gestão.

§ 1º - Considera-se impedido o servidor que for parente até terceiro grau, cônjuge ou
companheiro do contratado ou de seu preposto, bem como possuir participação societária ou
interesse econômico junto à contratada.

§ 2º - O servidor deverá alegar suspeição se tiver qualquer tipo de relação direta ou
indireta com a contratada.

Art. 8º - São atribuições gerais do gestor de contrato:

I - participar, sempre que possível, dos atos preparatórios e conclusivos que resultem
em contratações que ficarão sob sua responsabilidade;

II - manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;

III - acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no
ajuste;

IV - acompanhar o prazo de vigência do contrato e, se for o caso, informar,
tempestivamente, ao órgão competente a necessidade de continuidade do objeto contratado;

V - avaliar e informar, tempestivamente, a qualidade do serviço contratado, nos casos
de possível prorrogação;

VI - receber o objeto do contrato, por termo circunstanciado;

VII - solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;

VIII - emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato, quando solicitado;

IX - orientar a contratada sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da
execução do contrato;

X - solicitar à contratada a substituição do preposto ou de empregado desta no
interesse do Senado Federal;

XI - determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos
observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;

XII - relatar, por escrito, ao órgão competente, a inobservância de cláusulas
contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer atrasos, defeitos ou prejuízos à
execução da avença, em especial as que ensejarem a aplicação de penalidades;

XIII - comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio
do Senado Federal ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos
empregados da contratada ou de seus prepostos;

XIV - solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações,
supressões ou acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;

XV - solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos do Senado, de acordo
com suas competências;
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XVI - cooperar com a Secretaria de Administração de Contratações - SADCON na
manutenção do cadastro dos fornecedores do Senado Federal;

XVII - conferir, atestar e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as
devidas observações e glosas, se for o caso;

XVIII - solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas,
emissão, reforço ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de
valores na rubrica de Restos a Pagar;

XIX - solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da
garantia exigida nos termos do art. 56 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;

XX - executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno
acompanhamento, fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a
fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da
eficiência.

§ 1º - As comunicações e determinações do gestor à contratada far-se-ão por escrito,
admitindo-se, em caráter excepcional, comunicação verbal que deverá ser reduzida a termo.

§ 2º - Os gestores de contratos e seus substitutos não poderão interferir na gerência
ou administração da contratada.

§ 3º - Na ausência do gestor do contrato e de seu substituto, as providências devidas
ficarão a cargo da direção ou chefia do órgão supridor do bem ou do serviço.

§ 4º - Nos casos de contrato de prestação de serviço a ser executado de forma
continuada, com fornecimento de mão-de-obra, caberá ainda ao gestor:

I - verificar diretamente ou com o titular do órgão usuário do serviço:

a) o cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo
com a carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo ou convenção coletiva, para cada
categoria;

b) a correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as
atribuições previstas em contrato;

c) a observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do
trabalhador, especialmente o uso de equipamentos de proteção individual;

d) o grau de satisfação em relação aos serviços prestados.

II - manter controle de "banco de horas" de serviços extraordinários, em comum
acordo com a contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante
autorização excepcional da autoridade competente;

III - solicitar o credenciamento dos empregados terceirizados ao setor competente;

IV - solicitar, quando necessário, na forma do inciso XV do art. 8º, apoio técnico no
exame dos documentos de pagamento de mão-de-obra e de recolhimento de encargos sociais
pela contratada.

§ 5º - Nos casos de contrato de execução de obras e serviços de engenharia, caberá
ainda ao gestor:

I - fornecer ao contratado todos os elementos indispensáveis ao início da obra e
notificá-lo de qualquer alteração aprovada pela Administração;

II - esclarecer discrepâncias, falhas e omissões eventualmente constatadas no projeto
básico ou executivo e nas demais informações e instruções complementares;

III - propor à Administração, justificadamente, as modificações dos projetos ou de
suas especificações, necessárias à continuidade dos serviços;

IV - analisar e aprovar partes e etapas da obra ou serviço;

V - verificar e atestar as medições dos serviços;
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VI - fiscalizar a elaboração do as built da obra (como construído), ao longo da
execução dos serviços;

VII - exigir da contratada a manutenção de um "Diário de Obra", permanentemente
atualizado e disponível no local da obra ou serviço.

Art. 9º - São procedimentos básicos do gestor de contratos:

I - agendamento dos prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;

II - observância dos prazos de tramitação dos processos;

III - comunicações à Administração ou a terceiros sempre por escrito e com a
antecedência necessária;

IV - notificação formal à contratada de toda e qualquer decisão da Administração que
repercuta no contrato;

V - fundamentação, por escrito, de todas as suas decisões, com observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público
e outros correlatos;

VI - juntada de todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos
processos;

VII - instrução em processo apartado de todos os documentos pertinentes à gestão do
contrato que não se enquadram no inciso anterior;

VIII - correção de eventuais falhas na tramitação ou na instrução dos processos sob
sua gestão;

IX - elaboração de relatório periódico, no mínimo a cada trimestre, dos atos, fatos e
avaliações da qualidade dos serviços, relativos à gestão dos contratos de execução parcelada
ou diferida, ou de prestação continuada.

Parágrafo único. Ao término do contrato, o processo de que trata o inciso VII deverá
ser apensado ao processo principal para fins de arquivamento.

Art. 10 - Cabe ao gestor substituto:

I - assumir automaticamente as atribuições do titular em seus impedimentos;

II - participar, sempre que possível, dos atos preparatórios e conclusivos que resultem
em contratações que ficarão sob sua responsabilidade;

III - manter-se atualizado sobre a gestão do contrato;

IV - auxiliar o titular em suas atribuições de gestão, sempre que solicitado.

Art. 11 - Todos os órgãos do Senado Federal deverão cooperar, no âmbito de suas
competências regulamentares, com os gestores, quando solicitados.

§ 1º - O Instituto Legislativo Brasileiro implementará programa específico de
treinamento contínuo para gestores.

§ 2º - A Secretaria Especial de Informática - Prodasen proverá e manterá sistema
informatizado específico para a gestão de contratos.

§ 3º - O servidor de órgãos do Senado Federal usuários de serviços contratados atuará
como fiscal destes, no âmbito de sua unidade, independente de designação específica.

Art. 12 - Na gestão compartilhada, para efeito de responsabilidade, os servidores
exercerão suas atribuições de forma solidária e participativa, com escolha de relator para cada
matéria.

Art. 13 - Cabe ao Diretor-Geral regulamentar as disposições deste Ato.

Art. 14 - Ficam revogados o Ato nº 9, de 1996, da Comissão Diretora, os Atos nº 9, de
1992, e nº 3, de 1995, do Primeiro Secretário, e o artigo 21, § 2º, do Ato 29, de 2003, da
Comissão Diretora.
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Art. 15 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão Diretora, 12 de fevereiro de 2008. Garibaldi Alves Filho - Tião Viana
- Efraim Morais - César Borges - Antonio Carlos Valadares - Papaléo Paes.

Observações:
 - Publicação extraída do Boletim original nº: 3906 de 13/02/2008
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DIRETORIA-GERAL

GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DA DIRETORIA-GERAL NO 27, de 2015

Dispõe sobre procedimentos a serem adotados na gestão de

contratos.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 9º, I, Anexo V, do Regulamento

Administrativo, aprovado pela Resolução do Senado Federal nº 40

de 2014,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve

observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição

Federal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º do Ato da Comissão

Diretora nº 2 de 2008, que dispõe sobre a gestão de contratos no

Senado Federal,

CONSIDERANDO o disposto no Ato da Diretoria-Geral nº 9

de 2015,

CONSIDERANDO as medidas de racionalização

administrativa determinadas pela Comissão Diretora do Senado

Federal, RESOLVE:

Art. 1º O gestor ou órgão gestor é responsável pelo

acompanhamento dos procedimentos de prorrogação ou nova

contratação, quando for o caso.

§ 1º Devem ser observados os seguintes prazos:

I - no caso de prorrogações, quando houver previsão

contratual e ainda não tiver sido atingido o limite máximo de 48

(quarenta e oito) ou 60 (sessenta) meses, a depender da natureza

da avença, o gestor ou órgão gestor deve iniciar ou se certificar que

sejam iniciados os procedimentos necessários para sua efetivação,

com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência da data de

vencimento da avença;

II - no caso de avenças prorrogadas até seu limite de 48

(quarenta e oito) ou 60 (sessenta) meses, a depender da natureza

desta, o gestor ou órgão gestor deve provocar o início de nova

contratação ou se certificar que tal procedimento foi efetivado

perante os órgãos demandante e técnico respectivos, com no

mínimo 12 (doze) meses de antecedência da data de vencimento do

contrato;

III - no caso de avenças que, por sua natureza, não sejam

prorrogáveis, mas cujo objeto seja de demanda permanente por

parte do Senado Federal, o gestor ou órgão gestordeve provocar o

início de novo procedimento licitatório ou se certificar que tal

providência foi tomada pelos órgãos demandante e técnico

respectivos, com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência da data

de vencimento da avença ou quando for exaurido mais de metade

de qualquer dos itens da avença, o que ocorrer primeiro;

IV - no caso de ocorrência das situações previstas no §4º do

art. 57 da Lei nº 8.666/93 para avenças enquadradas no inciso II do

mesmo artigo, o gestor ou órgão gestor deve iniciar os

procedimentos necessários para efetivar eventual prorrogação

excepcional com, no mínimo, 3 (três) meses de antecedência.

§ 2º Caso não seja a Secretaria de Administração de

Contratações - SADCON o órgão responsável pela autuação de

processo de prorrogação ou nova contratação, o gestor ou órgão

técnico tem a responsabilidade de informar ao Serviço de

Planejamento e Controle - SEPCO da Coordenação de

Planejamento e Controle de Contratações - COPLAC o número do

processo.

§ 3º O gestor ou órgão gestor deve acompanhar a tramitação

dos processos de prorrogações ou novas contratações, alertando os

órgãos responsáveis sempre que houver demora excessiva ou risco

de descontinuidade do objeto.

§ 4º No caso do procedimento estipulado no § 3º não surtir

efeito, a chefia imediata do gestor ou órgão gestor e, em última

instância, a Diretoria-Geral Adjunta de Contratações - DGERADC

devem ser comunicadas do fato.

§ 5º O gestor ou órgão gestor, bem como todos os órgãos

que participam da tramitação, devem diligenciar para que o processo

com a instrução de prorrogação seja encaminhado à Diretoria-Geral

- DGER para deliberação final com no mínimo 15 (quinze) dias de

antecedência e, caso haja necessidade de autorização da Primeira

Secretaria, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 2º Compete à COPLAC/SADCON a comunicação com a

empresa ou órgão nos seguintes casos:

I - renegociações decorrentes de valores inferiores ao

contratado, obtidos a partir de pesquisa de preços;

II - comunicações relativas à irregularidade trabalhista ou

fiscal, exclusivamente durante a instrução de prorrogações;

III - convocações para assinatura de avenças ou termos

aditivos; e
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IV - comunicações relativas à aplicação de penalidade, tais

como abertura de prazo para defesa prévia ou recurso, e outras que

se fizerem necessárias.

Parágrafo único. Nos demais casos, compete ao gestor ou

órgão gestor a comunicação com a empresa ou órgão, inclusive

quanto à prestação de informações sobre a situação de pedidos de

revisão, repactuação, reajuste, entre outros, bem como quanto à

obtenção de anuência da empresa ou órgão para a prorrogação de

avenças.

Art. 3º Os pedidos de repactuação e revisão, nos casos em

que houver previsão contratual ou legal, devem ser recebidos pelo

gestor ou órgão gestor e encaminhados à SADCON para instrução,

atendidos os seguintes requisitos:

I - no caso de repactuação: anexação de manifestação

conclusiva quanto ao pagamento dos itens solicitados e verificação

do cumprimento dos requisitos previstos em contrato,

especialmente, se for o caso, anexação do instrumento laboral que

embase o pedido, planilhas com a demonstração analítica da

variação dos custos condizente com os itens solicitados e

documentação comprobatória válida; e

II - no caso de revisão: anexação de manifestação técnica

quanto à procedência do pedido, bem como verificação do

cumprimento dos requisitos legais, especialmente, se for o caso,

anexação de planilhas com a demonstração analítica da variação

dos custos condizente com os itens solicitados e documentação

comprobatória válida.

Art. 4º O gestor ou órgão gestor são os responsáveis, em

conjunto com os titulares da COPLAC e da SADCON nas avenças

instruídas por estes, pela assinatura de atestados de capacidade

técnica.

§ 1º O gestor ou órgão gestor pode fazer sugestões de

alteração ou inclusão na minuta de atestado de capacidade técnica

referentes a aspectos técnicos ou a descumprimentos contratuais.

§ 2º No caso de impossibilidade ou impedimento do gestor, o

responsável pela assinatura de tais documentos é o servidor titular

da direção ou chefia do órgão técnico supridor do bem ou do

serviço.

Art. 5º O gestor ou órgão gestor é responsável por promover

a atualização das informações no sistema GESCON, com

periodicidade no mínimo mensal.

Parágrafo único. Fica a SADCON responsável por reportar à

Secretaria de Tecnologia da Informação - PRODASEN eventuais

falhas no sistema e por criar usuários no GESCON, quando

demandada.

Art. 6º O gestor ou órgão gestor é responsável por

providenciar a cobrança perante as empresas contratadas de multas

decorrentes de eventuais penalidades aplicadas, bem como por

sugerir eventuais retenções cautelares nas hipóteses previstas no

regulamento.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 28 de agosto de 2015. Ilana Trombka,

Diretora-Geral.

APOSENTADORIA

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL NO 4937, de 2015

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE GESTÃO DO SENADO

FEDERAL, no uso da delegação de competência estabelecida no

Ato do Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no

artigo 350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da

Comissão Diretora nº 14, de 2013, e considerando que os requisitos

constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo

com a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas no

Processo SF nº 00200.012918/2015-30, RESOLVE aposentar,

voluntariamente, com proventos integrais, o servidor HAMILTON

VIEIRA RAMOS, Analista Legislativo/Processo Legislativo, Nível III,

Padrão S-45, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº

47, de 2005, com as vantagens previstas nos artigos 1º e 3° da

Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o limite

remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição

Federal.

Senado Federal, 20 de agosto de 2015. Gustavo Ponce de

Leon Soriano Lago, Diretor-Geral Adjunto de Gestão.

Observações:
- Publicado no DOU nº 160, Seção 2, de 31/08/2015.

PENSÃO

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL NO 4943, de 2015

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE GESTÃO DO SENADO

FEDERAL, no uso da delegação de competência estabelecida no

Ato do Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no

artigo 350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da

Comissão Diretora nº 14, de 2013, e tendo em vista o que consta no

Processo nº 00200.013470/2015-71, RESOLVE, fundamentado nos

arts. 215 e 217, inciso I, e no art. 222, inciso VII, alínea "b", item 6,

da Lei nº 8.112/1990, alterada pela Lei nº 13.135/2015, e no art. 40,

§ 7º, inciso I, da Constituição Federal, com as alterações da EC nº

41, de 31/12/2003, c/c a Lei nº 10.887, de 18/06/2004, e até o limite

máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela

excedente a este limite, conceder pensão em caráter vitalício a

GERALDA COSTA DE SIQUEIRA, na condição de cônjuge, no

percentual de 100% (cem por cento), dessa totalidade, dos

proventos que percebia o ex-servidor WANDERLEY ANTONIO DE

SIQUEIRA, matrícula 7757, a partir da data do óbito, 01/08/2015.

Senado Federal, 24 de agosto de 2015. Gustavo Ponce de

Leon Soriano Lago, Diretor-Geral Adjunto de Gestão.

Observações:
- Publicado no DOU nº 160, Seção 2, de 31/08/2015.
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